
Prefeitura Municipal da Serra 
ADMINISTRAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTA.DO DO ESP!RITO 
SA!n'O, no uso de suas atribuições 1ega1s, ~az s~ber que a Câma­
ra Municipal da Serra decretou e eu sanciono a seguinte Leis 

~,. Art. 1t - Fica o Poder Executivo autorizado a d,!. 
sapropriar uma á.rea de 1.052,00m2 (Um 11111 e cinquenta e dois 111.t 
troa qua4radoa), constituido de uma .t'aixa de urra p&ra abertu­
ra de rua no local denominado ".Tosá de Anchieta" em Laranjeiras, 
neste Município. 

Art. 211 - A despesa para cumprimento do disposto' 
no Artigo lO correrá pela dota9ão pr6pr1a do or9amento do· cor -
rente exercício financeiro, .ficando o Poder Executivo autoriza­
do, se necessário a abrir crédito suplementar respectivo até o 
valor de Cr! 900.000,00 (Novecentos mil cruzeiros). 

Art. 32 - Esta Lei 1111tra em vigor na data de sua 1 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 13 de maio de 1982. 


